
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Nº 4.082, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

Institui o Dia Municipal de Conscientização e 

Enfrentamento à Fibromialgia, dispõe sobre sua inclusão 

no Calendário Oficial do Município, e dá outras 

providências. 

O povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização e Enfrentamento à 

Fibromialgia, a ser celebrado, anualmente, no dia 12 de maio. 

Art. 2° O Poder Executivo adotará as providências necessárias para a inclusão do Dia 

Municipal de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia no Calendário Oficial do 

Município, bem como empreenderá medidas visando a conscientização acerca da doença. 

Parágrafo único. As medidas mencionadas no caput poderão se dar por meio de 

realização de palestras, debates, aulas e seminários que incentivarão a discussão e divulgação 

de informação acerca da fibromialgia. 

Art. 3º Essa Lei entra em vigor na dllta de ua publicação 

'\ \ 
Santa Luzia, 20\ de maio de 2019. 
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